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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Morett -

PROJETO DE LEI Nº               /2026





[bookmark: _GoBack]Institui a Educação em Proteção Animal e Direitos dos Animais como conteúdo transversal na rede pública municipal de ensino do Município de Niterói, e dá outras providências.



Art. 1º

Fica instituída, no âmbito da rede pública municipal de ensino do Município de Niterói, a Educação em Proteção Animal e Direitos dos Animais como conteúdo transversal, a ser integrado aos currículos da educação básica, observadas as diretrizes educacionais vigentes.

Art. 2º

A Educação em Proteção Animal e Direitos dos Animais tem como objetivos:

I – promover a formação de cidadãos conscientes, éticos e responsáveis quanto ao respeito à vida animal;

II – estimular a empatia, a guarda responsável e a prevenção de maus-tratos e abandono de animais;

III – difundir noções básicas da legislação vigente relacionada à proteção animal;

IV – contribuir para a preservação da biodiversidade e do equilíbrio ambiental;

V – fortalecer a relação entre bem-estar animal, saúde pública e sustentabilidade ambiental.

Art. 3º

O conteúdo programático mínimo deverá contemplar, entre outros temas:

I – direitos dos animais e fundamentos legais de proteção à fauna;

II – princípios do bem-estar animal e guarda responsável;

III – prevenção e combate aos maus-tratos e ao abandono de animais;

IV – proteção de animais domésticos, silvestres e da fauna urbana;

V – ética, cidadania e responsabilidade no trato com os animais;

VI – conservação da biodiversidade e proteção de espécies ameaçadas;

VII – relação entre proteção animal, saúde pública e prevenção de zoonoses.

Art. 4º

A implementação dos conteúdos previstos nesta Lei dar-se-á de forma transversal e interdisciplinar, integrada às disciplinas já existentes, observadas a Base Nacional Comum Curricular – BNCC e as diretrizes pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação de Niterói, vedada a criação de nova disciplina obrigatória.

Art. 5º

O Poder Executivo Municipal poderá:

I – promover ações de capacitação e formação continuada de professores;

II – desenvolver, adaptar ou disponibilizar materiais didáticos específicos;

III – incentivar projetos pedagógicos, campanhas educativas e atividades práticas relacionadas à proteção animal.

Art. 6º

O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com:

I – instituições de ensino superior;

II – organizações da sociedade civil com atuação em proteção animal e ambiental;

III – órgãos ambientais e entidades públicas ou privadas, visando ao apoio técnico, pedagógico e educativo para a execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 7º

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no início do ano letivo subsequente ao de sua publicação.

Câmara Municipal de Niterói, 09 de junho de 2026.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir, no âmbito da rede pública municipal de ensino do Município de Niterói, a Educação em Proteção Animal e Direitos dos Animais como conteúdo transversal, alinhado aos princípios constitucionais da educação, da proteção ambiental e da dignidade da vida.  

A Constituição Federal, em seu artigo 225, inciso VII, impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de proteger a fauna e vedar práticas que submetam os animais à crueldade, ao passo que o artigo 30 estabelece a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

A abordagem transversal adotada neste Projeto respeita a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, evita a criação de novas disciplinas obrigatórias e preserva a autonomia pedagógica da rede municipal de ensino.

A inserção de conteúdos voltados à proteção animal contribui significativamente para a formação ética, cidadã e ambiental dos estudantes, promovendo valores como empatia, responsabilidade social, respeito à vida e consciência ambiental.

Em Niterói, cidade reconhecida por suas políticas ambientais e pela convivência entre áreas urbanas e ecossistemas relevantes, a proteção animal relaciona-se diretamente à saúde pública, ao controle de zoonoses, à preservação da fauna urbana e ao combate ao abandono e aos maus-tratos.

A proposta fortalece ainda o compromisso municipal com a educação cidadã e sustentável, incentivando a formação de novas gerações mais conscientes e comprometidas com o bem-estar coletivo.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.
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